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Parecer ao Projeto de Lei nº. 116/2025 - Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo 

a adotar as providências necessárias para que as chamadas telefônicas realizadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades vinculadas aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS) sejam efetuadas por meio de número identificável, e dá outras 

providências. 

Autoria: Vereadora Eliane do Café. 

 

 

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII 

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Substitutivo apresentado pela Autora; 

02) Emenda Substitutiva apresentada pela Comissão Permanente de 

Legislação e Redação (Ementa, Art. 1º, Art. 2º e Art. 4º). 

 

Campo Mourão, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 
Amanda Helena da Silva Duarte 

Consultora Legislativa 
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